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	Processo nº 490/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Pedido de Registro de Candidatura – Cuiabá/MT

Recorrente: MARIA DA GLÓRIA MARQUES DE FRANÇA

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto por MARIA DA GLÓRIA MARQUES DE FRANÇA contra sentença proferida pelo Juiz da 55ª ZE do MT (fls. 61/62), que indeferiu seu Pedido de Registro de Candidatura para concorrer ao cargo de vereadora no Município de Cuiabá/MT.

Nesse sentido, o MM. Juiz da 55ª Zona Eleitoral de Mato Grosso entendeu não preenchidos os requisitos para o registro de candidatura (parágrafo 4º do artigo 14 da Constituição Federal), em virtude da falta de comprovação de alfabetização da candidata.

A recorrente, ao requerer o seu registro, não comprovou o seu grau de instrução, juntando aos autos tão somente declaração de próprio punho, afirmando saber ler e escrever (fls.14).

Diante da precariedade dos elementos de prova conduzidos ao processo sobre a escolaridade da candidata, foi realizada audiência para aplicar teste de verificação a fim de comprovar sua alfabetização (fls.43/47).

Na seqüência, o douto Juiz a quo indeferiu o pedido de registro de candidatura de MARIA DA GLÓRIA MARQUES DE FRANÇA, já que a recorrente não logrou êxito em provar ser alfabetizada.

Inconformada MARIA DA GLÓRIA MARQUES DE FRANÇA sustenta que “(...) é alfabetizado quem sabe ler ou escrever, ainda que com estilo rudimentar, não importando a gramática ou a beleza da escrita”.

No seu entender, ainda, não existe lógica o indeferimento do seu pedido de registro, já que foi considerada alfabetizada, perante a justiça Eleitoral, na eleição de 2004.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse sentido, a Constituição Federal estabelece que:

“Art. 14. (...) omissis

§4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos” - grifo próprio.

No mesmo passo, a alínea “a” do inciso I do artigo 1º da Lei Complementar n°64/1990 estabelece como inelegíveis para qualquer cargo “a) os inalistáveis e os analfabetos” - grifo próprio.

Dando cumprimento ao comando constitucional, pode o Juiz, diante da documentação apresentada no caderno de requerimento de registro de candidatura, submeter o requerente a teste de alfabetização:

“Registro. Indeferimento. Candidatura. Vereador. Analfabetismo. Aferição. Teste. Aplicação. Juiz Eleitoral. Art. 28, VII e § 4º, Res.-TSE nº 21.608. Embargos de declaração. Obscuridade. Contradição. Inexistência. 1. Para comprovação de sua alfabetização, é facultado ao candidato, na ausência do comprovante de escolaridade, apresentar a declaração de próprio punho a que se refere o art. 28, § 4º, da Res.-TSE 21.608. Não obstante, esse mesmo dispositivo permite que o juiz, se for o caso, determine a aferição da alfabetização, por outros meios, o que será feito caso persista dúvida quanto à declaração apresentada. Embargos rejeitados” - grifo próprio (TSE, Acórdão nº21.920, Relator Ministro Carlos Eduardo Caputo Bastos, 18/09/2004). 
No presente caso, após acurada análise sobre todos os documentos constantes dos autos, em especial o teste individual de fls.46/47, inexorável reconhecer que a recorrente constitui pessoa analfabeta.

De fato, a recorrente não possui conhecimento mínimo acerca do vernáculo pátrio e das regras básicas de português, vez que as palavras por ela transcritas se apresentam ilegíveis. 

De fato, o teste aplicado bem demonstra a total ausência de conhecimento da recorrente acerca da linguagem escrita, não podendo ser considerada alfabetizada.

Em casos semelhantes, a jurisprudência firmou posicionamento pela possibilidade de indeferimento do requerimento de registro de candidatura com base nesse fundamento:

“RECURSO – INDEFERIMENTO DE REGISTRO DE CANDIDATURA – TESTE DE ALFABETIZAÇÃO - NÃO-COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ALFABETIZADO – INELEGIBILIDADE – ART. 14, §4º, DA CONSTIUTIÇÃO FEDERAL – MANUTENÇÃO DA SENTENÇA A QUO – DESPROVIMENTO.

É inelegível, a teor do art. 14, §4º, da Constituição Federal, postulante a cargo de vereador que, submetido a teste de alfabetização, não comprove que sabe ler e escrever, devendo ser indeferido seu registro de candidatura” - grifo próprio (TRE/SC, acórdão nº19.126, Processo nº1.302, Relator Hilton Cunha Junior, 24/08/2004).

Não merece crédito, ademais, o falacioso argumento de que a simples participação em outros pleitos teria o condão de afastar a exigência constitucional da alfabetização.

O fato de ter sido candidata em eleição anterior não a exime de provar, a cada pleito, suas condições de elegibilidade. Há a necessidade de cumprir os mesmos requisitos exigidos dos demais pré-candidatos.

Destarte, ausentes provas suficientes da alfabetização da candidata, não restaram preenchidas as condições negativas (inexistência de condições de inelegibilidades) para o registro da sua candidatura, não devendo prosperar o presente recurso.

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com o indeferimento do requerimento de registro de candidatura de MARIA DA GLÓRIA MARQUES DE FRANÇA.

Cuiabá/MT, 30 de agosto de 2008.
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